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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO N.º 24.332 – DE 22 DE JANEIRO DE 2026

“Exclui ROBERTO CARLOS RISSATTO
da  compos ição  do  Conse lho
Municipal de Proteção e Defesa dos
Animais  de  Araçatuba  -  COMPDAA,
const i tu ído  pelo  Decreto  n.º
24.161/25, e inclui ANA PAULA REZEK
PINESE PRESOTTO”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAÇATUBA,
No  uso  de  suas  atribuições  legais  e  considerando  o

memorando  eletrônico  1Doc  n.º  1.436/2026  da  Secretaria
Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade,

D E C R E T A:
Art.  1.º  Fica  excluído  ROBERTO  CARLOS  RISSATTO  e

incluída, em substituição, ANA PAULA REZEK PINESE PRESOTTO
na composição do Conselho Municipal de Proteção e Defesa
dos  Animais  de  Araçatuba  -  COMPDAA (biênio  2025/2027),
constituído pelo Decreto n.º 24.161, de 23 de setembro de
2025,  como  membro  titular,  representante  da  Secretaria
Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade.

Art.  2.º  Este  Decreto  entra  em vigor  na data  de sua
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 22 de janeiro de
2026, 117 anos da Fundação de Araçatuba e 103 anos de Sua
Emancipação Política.

LUCAS PAVAN ZANATTA
Prefeito Municipal
NELSON JOSÉ DA SILVA
Chefe do Gabinete do Prefeito
DANIEL MARTINS FERREIRA JÚNIOR
Secretário Municipal de Saúde
MARCELO FERNANDO MARQUES
Secretário Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade
MARIANNE FORNAGEIRO DE SOUZA
Respondendo  pela  Secretaria  Municipal  de  Participação

Cidadã
Publicado e arquivado pela Assessoria de Apoio, Controle e

Elaboração  dos  Atos  Oficiais  do  Gabinete  do  Prefeito,  nesta
data.

TAÍS WATANABE MATSUMOTO
Dirigente  Administrativo  do  Serviço  de  Elaboração  dos

Atos Oficiais
...........................................................................................................

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Secretaria Municipal de Educação

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA SME Nº 7, DE 22 DE JANEIRO DE 2026
A Secretária Municipal de Educação de Araçatuba, no uso

de suas atribuições legais, e considerando a necessidade de
assegurar  transparência,  uniformidade  de  procedimentos  e
eficiência  administrativa  nos  processos  de  credenciamento  e
substituição de cargos do Quadro do Magistério Público,

RESOLVE:
Art. 1º Constituir Comissão responsável pela organização,

acompanhamento  e  execução  do  processo  unificado  de
credenciamento  e  substituição  dos  cargos  do  Quadro  do
Magistério  Público  do  Sistema  Municipal  de  Ensino  de
Araçatuba:

I – Supervisor de Ensino;
II – Diretor de Escola;
III – Orientador Pedagógico de Educação Básica;
IV – Orientador Pedagógico de Educação Especial;
V – Orientador Pedagógico de Arte;
VI – Orientador Pedagógico de Educação Física;
VII – Coordenador Pedagógico.
Art.  2º  A  Comissão  será  composta  pelos  seguintes

supervisores de ensino:
I – Fabiano Todisquini – Presidente da Comissão;
II  –  Bruna  de  Oliveira  Calaresi  Natti  –  Secretária  da

Comissão;
III – Patrícia Cardoso Soares – Membro Titular;
IV – Andréa Alves da Silva Soares – Membro Titular.
Art. 3º Compete à Comissão:
I – elaborar, regulamentar e providenciar a publicação da

Resolução  que  disciplinará  o  processo  unificado  de
credenciamento e substituição dos cargos de que trata esta
Portaria;

II – planejar, organizar, acompanhar e executar todas as
etapas do processo, assegurando o cumprimento dos critérios,
procedimentos e prazos definidos na normativa vigente;

III – acompanhar, analisar e deliberar sobre as inscrições
dos candidatos realizadas por meio do sistema Demandanet,
procedendo ao deferimento das que atenderem aos requisitos
legais,  bem como  à  publicação  da  relação  dos  candidatos
inscritos e aptos;

IV – elaborar, validar, organizar e aplicar a prova objetiva,
observada  a  bibliografia  definida  na  Resolução,  incluindo  a
publicação  do  edital  de  convocação,  do  gabarito  oficial  e
demais  comunicados  pertinentes;

V  –  proceder  à  correção  das  provas,  à  análise  dos
resultados  e  à  publicação  da  classificação  preliminar  dos
candidatos  credenciados;

VI – analisar, julgar e divulgar os resultados dos recursos
eventualmente interpostos,  bem como publicar a relação final
dos  candidatos  credenciados,  nas  datas  e  condições
estabelecidas  na  Resolução.

Art.  4º  A  Comissão  poderá  solicitar  apoio  técnico,
pedagógico e administrativo de outros setores da Secretaria
Municipal de Educação, sempre que necessário ao adequado
desenvolvimento dos trabalhos.

Art. 5º Os trabalhos da Comissão serão encerrados após a
conclusão de todas as etapas do processo e a publicação do
resultado final.

Art.  6º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Araçatuba, 22 de janeiro de 2026.
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Ana Paula Braga
Secretária Municipal de Educação

...........................................................................................................

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO

Secretaria Municipal de Administração

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Errata
Errata

ERRATA
A  Secretaria  Municipal  de  Administração,  através  da

Divisão  de  Compras,  vem  publicar  ERRATA  referente  à
PUBLICAÇÃO  DA  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  18,  página  05,
publicada no dia 24/01/2026, no Diário Eletrônico do Município
de Araçatuba nº 1422, ONDE SE LÊ: “RENOVAÇÃO DE LICENÇA
PARA SOFWARE”,  LEIA-SE:  “FORNECIMENTO DE LICENÇA DE
USO DE SOFWARE”.

Divisão de Compras
...........................................................................................................
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AGÊNCIA REGULADORA E FISCALIZADORA - DAEA
Agência Reguladora e Fiscalizadora - DAEA

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Resoluções

Resoluções
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CIA REGIONAL DE HABITAÇÃO DE
INTERESSE SOCIAL

Cia Regional de Habitação de Interesse Social

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

COMPANHIA  REGIONAL  DE  HABITAÇÕES  DE  INTERESSE
SOCIAL – CRHIS

CNPJ  N.º  51.097.236/0001-29.  Dispensa  de  Licitação  –
Expediente n.º 01/2025.

EXTRATO DE CONTRATO
Contratante:  C.R.H.I.S.  Contratada:  -  AMARILLYS

FURLANETI  SOCIEDADE  INDIVIDUAL  DE  ADVOCACIA.
Objeto:  “Serviços  técnicos  profissionais  especializados  de
assessoria jurídica.”.  Valor total  do contrato:  R$ 106.345,20
(cento seis  mil,  trezentos e  quarenta e  cinco reais  e  vinte
centavos). Vigência: 14/01/2026 – 13/01/2027. Araçatuba-SP,
14 de janeiro de 2026. HELENA BERTO TOMAZINI - Diretora
Presidente.
...........................................................................................................
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PORTARIA SMMU Nº 001/2026. 

O Secretário Municipal de Mobilidade Urbana de Araçatuba, no uso 

de suas atribuições legais, e por força do disposto no § 2o do artigo 

7º da Lei Municipal no 8.985, de 23 de dezembro de 2.025, 

regulamenta a forma de prestação de contas de que trata a mesma 

Lei, que “dispõe sobre a concessão de subvenção econômica à 

concessionária do serviço de transporte coletivo urbano de 

passageiros de Araçatuba para manutenção da operacionalidade do 

serviço e dá outras providências”, e determina: 

Art. 1º – A forma de prestação de contas do auxílio financeiro a ser 

concedido pelo Poder Público Municipal, na modalidade de 

subvenção econômica, à concessionária do serviço de transporte 

coletivo urbano de passageiros de Araçatuba para a manutenção da 

operacionalidade do serviço prestado atenderá ao disposto nesta 

Portaria. 

Art. 2º – Para os fins desta Portaria, considera-se: 

I – Despesas de custeio: são as dotações para manutenção de 

serviços anteriormente criados, inclusive as destinadas a atender as 

obras de conservação e adaptação de bens imóveis, conforme 

definição do §1o do artigo 12 da Lei Federal no. 4.320, de 17 de 

março de 1964. 

II – Tarifa de remuneração da prestação do serviço de transporte 

público coletivo: é constituída pelo preço público cobrado do usuário 

pelos serviços somado à receita oriunda de outras fontes de custeio, 

de forma a cobrir os reais custos do serviço prestado ao usuário por 

operador público ou privado, além da remuneração do prestador, 

conforme definição do §1º do artigo 9º da Lei Federal no 12.587, de 

03 de janeiro de 2012. 

III – Tarifa pública: é o preço público cobrado do usuário pelo uso do 

transporte coletivo, sendo instituída por ato específico do Poder 

Público outorgante, conforme definição do §2º do artigo 9º da Lei 

Federal no 12.587, de 03 de janeiro de 2012. 

IV – Déficit é a existência de diferença a menor entre o valor 

monetário da tarifa de remuneração da prestação do serviço de 

transporte público de passageiros e a tarifa pública 

cobrada do usuário, conforme definição do §3º do artigo 9º da Lei 

Federal no 12.587, de 03 de janeiro de 2012. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA
Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Portarias

Portarias
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V – Superávit: é a existência de diferença a maior entre o valor 

monetário da tarifa de remuneração da prestação do serviço de 

transporte público de passageiros e a tarifa pública 

cobrada do usuário, conforme definição do §4º do artigo 9º da Lei 

Federal no 12.587, de 03 de janeiro de 2012. 

Art. 3º – A subvencionada deverá prestar contas dos recursos em até 

30 (trinta) dias após o recebimento de cada parcela. 

Parágrafo único – O relatório contábil do período de apuração deverá 

ser protocolizado através da Internet, no sistema de protocolo 

eletrônico da Prefeitura Municipal de Araçatuba, acompanhado de 

toda a escrituração contábil e de todos os documentos digitalizados 

que demonstrem as despesas realizadas no período e que 

correspondam aos lançamentos nos livros contábeis da 

concessionária. 

Art. 4º – A subvencionada deverá disponibilizar conta bancária 

específica para recebimento das parcelas. 

Art. 5º – Os recursos deverão ser utilizados exclusivamente em 

despesas de custeio, não cobertas pela tarifa pública e nem por 

eventual outro subsídio. 

São eles: 

I – custos variáveis: combustíveis, lubrificantes, pneus, recapagem, 

peças, acessórios e manutenção; 

II – custos fixos: despesas com pessoal, encargos sociais, despesas 

administrativas gerais, seguro de responsabilidade civil, seguro 

obrigatório, IPVA e tributos sobre a receita. 

Art. 6º – A prestação de contas deverá ser conforme legislação em 

vigor e ter como base a escrituração uniforme dos livros da 

concessionária, em correspondência com a documentação 

respectiva, com cópia de todos os demonstrativos e lançamentos, 

nos termos do artigo 1.179 da Lei Federal no 10.406, de 10 de janeiro 

de 2002 (Código Civil). 

Parágrafo único – Os relatórios da prestação de contas deverão ser 

emitidos por profissional da contabilidade legalmente habilitado, nos 

termos do item 12 da Resolução no 1.130/2011 do Conselho Federal 

de Contabilidade, e assinado também por um representante legal da 

subvencionada. 

Art. 7º – A subvenção econômica no mês de apuração será o valor do 

déficit existente, com teto de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais). 
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Art. 8º – Em caso de superávit no mês de apuração, a concessionária 

beneficiária deverá proceder à restituição da quantia remanescente 

ao Tesouro Municipal, em até 30 (trinta) dias, contados a partir da 

apresentação do relatório de prestação de contas. 

Art. 9º – Comissão Especial a ser nomeada pelo Sr. Prefeito Municipal 

analisará e emitirá parecer conclusivo sobre os valores apresentados 

em cada relatório mensal, sobre os respectivos lançamentos e 

escriturações contábeis e sobre a documentação que instrui o 

procedimento. 

Parágrafo único – A Comissão de que trata este artigo será composta 

por profissionais legalmente habilitados, nos termos do item 12 da 

Resolução nº 1.130/2011 do Conselho Federal de Contabilidade. 

Art. 10 – O Diretor do Departamento de Viação e Transportes da 

Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana ficará responsável pela 

fiscalização de todo o procedimento da subvenção econômica. 

Art. 11 – A inobservância de qualquer requisito desta Portaria será 

considerada como irregularidade na prestação de contas. 

Art. 12 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA DE 

 

ARAÇATUBA, 23 de Janeiro de 2026. 

 

Júlio César dos Santos 

Secretário Municipal de Mobilidade Urbana 
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